
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O presente Termo de Referência visa definir o conjunto de elementos e condições que irão 
nortear o processo licitatório para aquisição de açúcar, conforme especificações técnicas, 
descrições e quantitativos estabelecidos neste instrumento e será regido pelos termos da Lei 
14.133/2021 e pelas demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

1.1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

1.2. O objeto dessa contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 43.364 de 16/01/2023. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos art. 6, inciso XIII 
da Lei Nº 14.133/2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) contados data da publicação, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 

que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

Item/

Lote 

Descrição/Especificação UND Quant. Valor Unit. Valor Total 

01 

AÇÚCAR CRISTAL especial de 

origem vegetal, constituído 

fundamentalmente por sacarose de 

cana-de-açúcar, com aspecto sólido 

com cristais bem definidos, 

superpeneirado, cor branca, 

contendo dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade, 

acondicionado em fardos plásticos 

ou de papel contendo pacotes 

plásticos (polietileno) 

transparentes, de 5 kg, 

devidamente rotulados. Validade 

mínima: 01 ano a partir da data da 

entrega. Referência de Qualidade: 

União ou semelhante. 

Pacote 120   



1.7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

1.7.1. O custo estimado total da contratação será sigiloso. 

1.7.2. O sigilo do valor estimado tem por finalidade a busca pela prevenção das irregularidades e 
eventuais superfaturamentos, objetivando contratações mais vantajosas, competitivas e com 
preços reais de mercado. 

1.8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.8.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos específicos, 
consignados no Orçamento do SAAE, na seguinte dotação orçamentária: Elemento de Despesa: 
2022 - 17.122.0011.2.0022 – 339030  

1.9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

1.9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

1.9.2. O critério de julgamento adotado é MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024 conforme consta 

das informações básicas desse termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico deste 

Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Da indicação de marca ou produto 

4.1.1.1. Não será indicada nenhuma marca e/ou produto para esse certame.  

4.1.2. Da exigência de amostra 

4.1.2.1. Não será exigido amostra para esse certame. 

4.1.3. Da vedação de contratação de marca e/ou produto: 

4.1.3.1. Não será vedada nenhuma marca e/ou produto para esse certame. 

4.1.4. Da exigência de carta de solidariedade 

4.1.4.1. Não será exigida carta de solidariedade para esse certame. 

4.1.5. Da Subcontratação 

4.1.5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.1.6. Da garantia da contratação 

4.1.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21.   

5. FORMA DE FORNECIMENTO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

5.2. Condições de entrega 

5.2.1. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 

5.2.2. A Contratada deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, separadamente, 



cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos.  Os pedidos serão feitos de 

forma parcelada, aproximadamente a cada trimestre, mantendo- se a média de consumo atual 

e conforme necessidade do SAAE Aracruz, nas condições solicitadas, no prazo máximo de até 

05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de assinatura da ordem de fornecimento que 

será emitida pelo setor de Suprimentos e Patrimônio do SAAE de Aracruz-ES. 

5.2.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

 

5.3 Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço:  

5.3.1. A entrega dos produtos deverá ser realizada no Almoxarifado, sito à Rua José dos Santos Lopes, 

nº 45 - Bairro De Carli, CEP: 29194-017 - Aracruz-ES, com carga e descarga por conta da 

contratada, no horário de 07h30min às 10h00min e de 13h00min às 16h00min de segunda a 

sexta-feira, exceto feriados, acompanhado da NOTA FISCAL ELETRÔNICA ou documento 

equivalente. 

5.3.2. Os produtos deverão ser novos, não se admitindo em hipótese alguma, o fornecimento de 

produtos alternativos, além de estarem adequadamente embalados de forma a preservar suas 

características originais, atender as especificações técnicas exigidas neste Termo e obedecer 

rigorosamente às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade dos 

produtos. 

5.3.3. Às normas internacionais consagradas na falta das normas da ABNT; às prescrições e 

recomendações dos fabricantes. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, 

sem avarias, devendo ser identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua 

portuguesa sobre suas características, quais sejam: qualidade, quantidade, composição, prazo 

de garantia e origem. 

5.3.4. A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, sendo recusado 

o produto que estiver com alguma característica diferente das especificações. 

5.3.5. Verificada alguma irregularidade, o produto será devolvido, ficando o custo do transporte por 

conta da empresa contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

5.3.6. A entrega dos produtos, no local indicado pelo SAAE, ficará a cargo da CONTRATADA, a quem 

caberá providenciar o transporte e mão de obra necessária, sem quaisquer ônus ao 

CONTRATANTE. 

5.3.7. A CONTRATADA deverá entregar os produtos de maneira que seja possível conferir, 

separadamente, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos. 

 

5.4. Da garantia 

5.4.1. Não será exigida garantia para o objeto nesse certame.  

5.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

 

5.6. Da manutenção e Assistência Técnica 

5.6.1. Não será exigida garantia para o objeto nesse certame.  

 

5.7. DO RECEBIMENTO 

 

5.7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 



conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

5.7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

5.7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

5.7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

6. DA LIQUIDAÇÃO 

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento equivalente, correrá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma deste item, prorrogáveis por igual período. 

6.1.1. O prazo que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrente de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

6.2.1. O prazo de validade; 

6.2.2. A data de emissão; 

6.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.2.4. O período respectivo de execução do contrato; 

6.2.5. O valor a pagar;  

6.2.6. Dados bancários: banco, agência e conta corrente para pagamento; e 

6.2.7. Eventual destaque de retenções tributárias cabíveis. 

6.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contrato 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

6.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 

ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133 de 2021 

6.5. A administração deverá realizar consulta ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais para: a) 



verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

6.6. Constatando-se, junto ao SICAF ou aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à inexistência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados aos meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF 

ou aos sítios eletrônicos oficiais. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado no 5º (quinto) dia útil contados a partir da liquidação do objeto 

contratado e mediante a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente, por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

7.3. O valor correspondente às Notas Fiscais vencidas e não pagas pelo SAAE, na forma prevista, 

sofrerão a incidência de multa de mora na base de 0,01% (zero vírgula zero um por cento) ao 

dia sobre a parcela em atraso, limitando a sua aplicação ao valor total desta, exceto se o atraso 

for causado por erro do fornecedor. 

7.4. Por força das legislações vigentes, se for o caso, o SAAE reterá do valor bruto da nota fiscal, as 

alíquotas pertinentes aos tributos a seguir discriminados: 

a) Imposto de Renda; 

b) INSS; 

c) Imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISS; 

7.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

 

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 



circunstâncias mediante simples apostila. 

8.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.1.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

8.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Não será exigida para o objeto nesse certame.  

 

10. DOS PROCEDIMENTOS DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto serão exercidos por servidores 

previamente designados pela Administração, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 que 

deverão atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas 

estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 

10.2. Manter registro de ocorrências relacionadas com a execução da contratação, determinando 

todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados. 

10.3. Receber, acolher e atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

prestação dos serviços, para fins de pagamento. 

10.4. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

10.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade do SAAE ou de seus servidores, gestores e fiscais. 

10.6. A fiscalização da contratação será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não exclui 

nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 

10.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

10.8. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

do SAAE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 

riscos na execução contratual. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Cumprir todas as exigências descritas neste Termo de Referência e realizar, com seus próprios 

recursos, a entrega dos produtos relacionados neste instrumento, de acordo com as 



especificações estipuladas. 

12.2. Agendar e entregar os produtos nos prazos estipulados deste Termo de Referência. 

12.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos. 

12.4. Assumir todas as despesas decorrentes do transporte dos materiais inclusive carga e descarga, 

até os locais indicados neste Termo. 

12.5. Assegurar à Administração o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os produtos que não 

estejam de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de Referência, ficando certo 

que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades pactuadas. 

12.6. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE. 

12.7. Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido. 

12.8. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao SAAE ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido 

ocasionados por seus empregados durante a entrega do objeto, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

12.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução da contratação. 

12.10. Atender às determinações da fiscalização do CONTRATANTE. 

12.11. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, quanto à 

execução dos serviços contratados. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes aos objetos deste Termo 

de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da contratação. 

13.2. Designar servidor(es) para acompanhamento e fiscalização do objeto da contratação. 

13.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a 

seu critério, exijam medidas corretivas na execução da contratação. 

13.4. Notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas, 

para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias. 

13.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

13.6. Poderá haver notificação por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando 

da assinatura contratual, ficando a cargo desta avisar qualquer alteração deste no curso do 

contrato. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA 48 (quarenta e oito) horas após o seu 

envio. 

13.7. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA na forma e nos 

prazos previstos neste Termo, após o cumprimento das formalidades legais. 

13.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação. 

13.9. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 

13.10. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.11.  Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei. 

 

14. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no período de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

do orçamento estimado, conforme artigo 92, § 3º da lei Nº 14.133/2021. 



14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

14.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor.  

14.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

14.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15. CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

15.1. Documentos exigidos nos artigos 62, 63, 64, 65, 66, 68, 69 e 70 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021. 

 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. A apuração das Infrações e Sanções Administrativas observará os termos da Lei nº 14.133/2021 

e o previsto no Edital. 

 

17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Aracruz não é contribuinte de ICMS; 

17.2. O participante, antes de ofertar lance em qualquer dos itens desta contratação, deverá conhecer 

em detalhes, e estará concordando com todos os atos previstos no Termo de Referência (TR), 

NÃO podendo alegar desconhecimento das condições. 

17.3. Os critérios de julgamento, habilitação e envio das propostas estão definidos no Edital. 

17.4. Não serão aceitos materiais ou serviços em desacordo com as especificações constantes do 

presente Termo de Referência e seus anexos. 

17.5. Os casos omissos no presente Termo de Referência deverão observar a legislação de regência.  

 

18. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

18.1. A servidora Wamilda Caldeira Silva foi responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

 

Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto  

 

Apresento a proposta de preço referente à aquisição de açúcar, conforme especificações, condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.  

Item Descrição/ Especificação Unid. 

 
Garant

ia 
 

Quant. 

 
Valor 
Unit. 

 

Valor 
Total 

01 

AÇÚCAR CRISTAL especial de origem 
vegetal, constituído fundamentalmente 
por sacarose de cana-de-açúcar, com 
aspecto sólido com cristais bem definidos, 
superpeneirado, cor branca, contendo 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade, acondicionado em fardos 
plásticos ou de papel contendo pacotes 
plásticos (polietileno) transparentes, de 5 
kg, devidamente rotulados. Validade 
mínima: 01 ano a partir da data da entrega. 
Referência de Qualidade: União ou 
semelhante. 

Pacote  120 

 

 

 

Os itens entregues terão validade conforme definido no Termo de Referência. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de 

apresentação. 

O prazo de execução da entrega e demais exigências, será de acordo com o estipulado no Termo de 

Referência. 

Frete CIF-ARACRUZ-ES. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência 

e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 

de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, 

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, 

impostos, seguros, taxas ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem 

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente 

concedidos. 

 


